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Processo nº: 4457/2021 

Classe de Assunto: 04 – Prestação de Contas - Ordenador 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS / 12.PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

ORDENADOR 2020 - Exercício 2020 

Responsável(eis) CONCEICAO DAS DORES PEREIRA DA SILVA - CPF: 90455614172 
FREDERICO DE PAULA CORDEIRO - CPF: 71212744187 

Órgão FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAVANDEIRA - CNPJ: 13.883.168/0001-34 

Distribuição 3ª RELATORIA 

 

ANÁLISE DE DEFESA Nº 250 / 2020 

 

Nos termos do art. 21 da Lei 1284/01 c/c o art. 210 do Regimento Interno, o Tribunal 

assegura aos jurisdicionados ampla defesa. Assim, os responsáveis acima, foram devidamente citados por 

meio do Sistema de Comunicação Processual – SICOP e conforme atestado pela CERTIDÃO Nº 515/2022-

CODIL, os interessados CONCEICAO DAS DORES PEREIRA DA SILVA - CPF: 90455614172 

FREDERICO DE PAULA CORDEIRO - CPF: 71212744187 e expediente n. 7189/2022 dias 18.08.2022  Instrução 

Normativa nº 01 – TCE –TO de 07 de março de 2012), conforme Declaração de Envio (evento 09,10 dia 

25/07/2022, no E-mail cadastrado nesta corte (CADUN). Os responsáveis apresentaram suas defesas por 

Citação e intimação nº 949,950 de 25/07/2022. 

Após análise dos autos em epígrafe contendo os esclarecimentos e justificativas dos 

defendentes, elenca-se as considerações técnicas desta Coordenadoria de Analise de Contas e 

Acompanhamento da Gestão Fiscal, quanto ao teor das irregularidades e fatos detectados no Relatório de 

Análise da Prestação de Contas de Ordenador de Despesas nº 330/2022 (Processo nº 4457/2021) do 

exercício de 2020, observando a determinação constante no Despacho Nº 877/2022, do Gabinete da 1ª 

Relatoria desta Corte de Contas. 

Em cumprimento ao art. 5º. Inciso IV, da Constituição Federal, foi dado aos interessados o direito de defesa, 

consoante na Citações abaixo, para no prazo de 15 dias se manifestarem sobre as irregularidades em razão do 

princípio constitucional da ampla defesa conforme art. 202 do Regimento Interno deste TCE: 

Após a autuação das contas, o processo foi submetido à Coordenadoria de Análise de 

Contas e Acompanhamento da Gestão Fiscal, que, dentro do seu campo de atuação, exarou o 

Relatório nº 330/2022, apontando inconsistências no desempenho da ação administrativa e 

propondo nos termos dos artigos 28, I, 30, 79, §1º e 81, III da Lei nº 1.284/2001, a citação 

da senhora Conceição das Dores Pereira da Silva - Gestora à época, e do senhor Frederico de Paula 

Cordeiro- Contador à época, acerca das seguintes impropriedades: 

a. Verificou-se que no mês de dezembro houve o maior registro das baixas na conta “3.3.1 - Uso de 

Material de Consumo”, em desacordo com a realidade do município, descumprindo os arts. 83 a 

100 da Lei Federal nº 4.320/64. (Item 4.3.1.1.1 do Relatório). 
  

b. O Balanço Patrimonial informa o valor de R$ 3.518.647,37 para os Bens Móveis, Imóveis e 

Intangíveis, enquanto o Demonstrativo do Ativo Imobilizado apresentou o montante de R$ 

2.136.106,94, portanto, constata-se uma divergência de R$ 1.382.540,43. (Item 4.3.1.2.1 do 

Relatório). 
  

c. Houve déficit financeiro nas seguintes Fontes de Recursos: 0010 e 5010 - Recursos Próprios (R$ 

-33.175,72); 0040 - Recursos do ASPS (R$ -14.591,90) em descumprimento ao que determina o art. 

1º § 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Item 4.3. 2.5 do Relatório). 
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d. As disponibilidades (valores numerários), enviados no arquivo conta disponibilidade, registram 

saldo maior que o ativo financeiro na fonte especifica, em desacordo a Lei Federal 4.320/64. (Item 

4.3.2.5.1 do Relatório). 
  

e. Existe “Ativo Financeiro” por fonte de recursos com valores negativos, em desacordo com a Lei 

Federal 4.320/64. (Item 4.3.2.5.2 do Relatório). 
  

f. Destaca-se que houve divergência entre os índices de saúde informado ao SICAP/Contábil e 

SIOPS, em desconformidade ao que determina o art. 4º, incisos VIII e IX da Lei nº 12.527 de 18 de 

novembro de 2011. (Item 5.1 do Relatório). 
  

g. Registra-se que orçamentariamente o Município de Lavandeira, contribuiu 18,74%, para o 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, estando em desconformidade com o percentual 

estabelecido pela legislação vigente. (Item 5.2.1 do Relatório). 
  

h. O Quadro de Apuração da Contribuição Patronal - RGPS - Registros Contábeis, demonstra que 

contabilmente o Município de Lavandeira, contribuiu 16,58%, para o Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS, estando em desconformidade com o percentual estabelecido pela legislação vigente. 

(Item 5.2.1 do Relatório). 
  

i. Confrontando as informações registradas na execução orçamentária e na contabilidade a respeito 

dos Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil e Contratos Temporários, vinculados ao Regime 

Geral e a Contribuição Patronal repassada, apura-se a diferença de 2%. Em descumprimento as 

normas contábeis, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e aos arts. 83, 85, 89 da 

Lei Federal nº 4.320/1964. (Item 5.2.1 do Relatório). 

 

Senhores Conceição das Dores Pereira da Silva - Gestora à época, e do senhor Frederico de 

Paula Cordeiro- Contador à época, acerca das seguintes impropriedades: 

 

1. Irregularidade apontada 

Verificou-se que no mês de dezembro houve o maior registro das baixas na conta “3.3.1 - Uso de 

Material de Consumo”, em desacordo com a realidade do município, descumprindo os arts. 83 a 

100 da Lei Federal nº 4.320/64. (Item 4.3.1.1.1 do Relatório). 
  

1.1 Justificativa do Gestor 

 

NO TOCANTE AO PRESENTE ITEM DO DESPACHO ENTENDEMOS NÃO HAVER 

NECESSIDADE EM APRESENTAR JUSTIFICATIVA, UMA VEZ QUE, NO PRÓPRIO 

DESPACHO HÁ REGISTRO DE QUE A IMPROPRIEDADE APONTADA NO RELATÓRIO 

DE ANÁLISE Nº 330/2022 RELATIVA A ESTOQUE E CONSUMO DE MATERIAIS, NÃO 

ESTARIA INCLUSA PARA QUE OS RESPONSÁVEIS APRESENTAREM JUSTIFICATIVAS.  

 

Vejamos as anotações do DESPACHO no mencionado item: 
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1.2 Análise da Justificativa 

Diante do esclarecimento acima apresentado. Considera-se como cumprido.  

 

2 Irregularidade apontada 

O Balanço Patrimonial informa o valor de R$ 3.518.647,37 para os Bens Móveis, Imóveis e 

Intangíveis, enquanto o Demonstrativo do Ativo Imobilizado apresentou o montante de R$ 

2.136.106,94, portanto, constata-se uma divergência de R$ 1.382.540,43. (Item 4.3.1.2.1 do 

Relatório).  
 

2.1 Justificativa do Gestor 

 

 
NESSE CASO NÃO CONSEGUIMOS ENCONTRAR NOS REGISTROS CONTÁBEIS DO 

BALANÇO PATRIMONIAL E BALANCETE DE VERIFICAÇÃO A DIFERENÇA ORA 

DILIGENCIADA. PARA CORROBORAR PROCEDEMOS COM CONFERÊNCIA DOS 

VALORES DO ATIVO IMOBILIZADO AO FINAL DE 2017, 2018, 2019 E AQUELES 

CONSTANTE NO BALANÇO PATRIMONIAL DE 2020, E APÓS A CONFERÊNCIA NÃO 

ENCONTRAMOS A DIFERENÇA ORA DILIGENCIADA. AO CONTRÁRIO, TAIS 

REGISTROS SÓ CONFIRMAM QUE O ATIVO IMOBILIZADO DE UM EXERCÍCIO VEM 

SENDO TRANSFERIDO CORRETAMENTE PARA O SEGUINTE DESDE 2017 SEM 

NENHUMA DIFERENÇA.  

 

E MAIS, OS BALANÇOS PATRIMONIAIS DE 2018, 2019 e 2020 DO FUNDO MUNICIPAL JÁ 

FORAM ATÉ MESMO DISPONIBILIZADO AO EXECUTIVO MUNICIPAL E INCLUSO NA 

CONSOLIDAÇÃO DAS CONTAS JUNTO AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO 

MUNICÍPIO COM OS VALORES ALI ESCRITURADOS. NOS REGISTROS CONTÁBEIS 

CONSOLIDADOS DE 2020 NÃO HOUVE NENHUMA DIFERENÇA NO ATIVO 

IMOBILIZADO. 

Para melhor clareza destacamos abaixo os registros contábeis dos BALAÇOS PATRIMONIAL 

CONSOLIDADO de 2019, 2020 e 2021- DOC.01. Vejamos: 
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DESTACAMOS TAMBÉM OS BALANÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DO ANO DE 2017, 

2018, 2019, E 2021 COM DESTAQUE NOS VALORES DO ATIVO IMOBILIZADO 

TRANSFERIDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE – DOC.02. vejamos: 
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DESTACAMOS TAMBÉM OS BALANÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DO ANO DE 2017, 

2018, 2019, E 2021 COM DESTAQUE NOS VALORES DO ATIVO IMOBILIZADO 

TRANSFERIDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE – DOC.02. vejamos: 
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OBSERVE EXCELÊNCIA QUE O SALDO DA CONTA DO ATIVO IMOBILIZADO DO 

BALANÇO PATRIMONIAL VEM SENDO CORRETAMENTE CONTABILIZADO E 

TRANSFERIDO PARA O EXERCICIO SEGUINTE (Coluna – Exercício Anterior) DE 2017 A 

2021 SEM NENHUMA DIFERENÇA. E ESSES BALANÇOS PATRIMONIAL JÁ FORAM 

OBJETO DE CONSOLIDAÇÃO DAS CONTAS, isso no leva ao entendimento de que essa suposta 

diferença apontada no relatório de análise pode ser objeto de ressalvas, uma vez que a transferências 

de saldos contábeis do ATIVO IMOBILIZADO ocorreu a cada exercício sem nenhuma 

inconsistência, por esse motivo que pedimos consideração e seja ressalvado o apontamento. 
 

2.2 Análise da Justificativa 

 

O Tribunal de Contas, poderá aceitar como provas documentos impressos. Desde que acompanhados de 

notas explicativas comprovando o registro junto a contabilidade. Com data atual, nos termos das Normas 

Brasileira de Contabilidade, em especial a NBCT 2.4 aprovada mediante Resolução CFC nº 596/1985, trata 

da Retificação de Lançamentos por meio de estorno, transferência e complementação, bem como a Portaria 

nº 548 de 22 de novembro de 2010, do Ministério da Fazenda, devidamente encaminhada a esta Corte de 

Contas através do SICAP-Contábil Considera-se como não cumprido.  

 

3 – Irregularidade apontada  

 

Houve déficit financeiro nas seguintes Fontes de Recursos: 0010 e 5010 - Recursos Próprios (R$ -

33.175,72); 0040 - Recursos do ASPS (R$ -14.591,90) em descumprimento ao que determina o art. 

1º § 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Item 4.3. 2.5 do Relatório). 
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3.1 Justificativa do Gestor 
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2. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS E DOS PEDIDOS Isto posto, quanto as impropriedades 

apontadas no DESPACHO Nº 877/2022 RELT3, entendemos que as mesmas foram sanadas, 

esperando tão somente o posicionamento desse Egrégio Tribunal de Contas, no sentido de que 

sejam plenamente aceitas as razões de defesa, oportunidade em que fica aguardando confiante no 

pronunciamento desse Tribunal de Contas pela REGULARIDADE DAS CONTAS, ainda que com 

ressalvas, fazendo se assim, a necessária e costumeira JUSTIÇA. 
 

3.2 Análise da Justificativa 

 

O Tribunal de Contas, poderá aceitar como provas documentos impressos. Desde que acompanhados de 

notas explicativas comprovando o registro junto a contabilidade. Com data atual, nos termos das Normas 

Brasileira de Contabilidade, em especial a NBCT 2.4 aprovada mediante Resolução CFC nº 596/1985, trata 

da Retificação de Lançamentos por meio de estorno, transferência e complementação, bem como a Portaria 

nº 548 de 22 de novembro de 2010, do Ministério da Fazenda, devidamente encaminhada a esta Corte de 

Contas através do SICAP-Contábil Considera-se como não cumprido.  

 

4 – Irregularidade apontada  

As disponibilidades (valores numerários), enviados no arquivo conta disponibilidade, registram 

saldo maior que o ativo financeiro na fonte especifica, em desacordo a Lei Federal 4.320/64. (Item 

4.3.2.5.1 do Relatório). 
 

4.1 Justificativa do Gestor 
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4.2 Análise da Justificativa 
O Tribunal de Contas, poderá aceitar como provas documentos impressos. Desde que acompanhados de 

notas explicativas comprovando o registro junto a contabilidade. Com data atual, nos termos das Normas 

Brasileira de Contabilidade, em especial a NBCT 2.4 aprovada mediante Resolução CFC nº 596/1985, trata 

da Retificação de Lançamentos por meio de estorno, transferência e complementação, bem como a Portaria 

nº 548 de 22 de novembro de 2010, do Ministério da Fazenda, devidamente encaminhada a esta Corte de 

Contas através do SICAP-Contábil Considera-se como não cumprido.  

 

5. Irregularidade apontada  

 

Existe “Ativo Financeiro” por fonte de recursos com valores negativos, em desacordo com a Lei 

Federal 4.320/64. (Item 4.3.2.5.2 do Relatório). 
 

5.1 Justificativa do Gestor 
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5.2 Análise da Justificativa 

O Tribunal de Contas, poderá aceitar como provas documentos impressos. Desde que acompanhados de 

notas explicativas comprovando o registro junto a contabilidade. Com data atual, nos termos das Normas 

Brasileira de Contabilidade, em especial a NBCT 2.4 aprovada mediante Resolução CFC nº 596/1985, trata 

da Retificação de Lançamentos por meio de estorno, transferência e complementação, bem como a Portaria 

nº 548 de 22 de novembro de 2010, do Ministério da Fazenda, devidamente encaminhada a esta Corte de 

Contas através do SICAP-Contábil Considera-se como não cumprido.  

 

6. Irregularidade apontada 

Destaca-se que houve divergência entre os índices de saúde informado ao SICAP/Contábil e SIOPS, 

em desconformidade ao que determina o art. 4º, incisos VIII e IX da Lei nº 12.527 de 18 de 

novembro de 2011. (Item 5.1 do Relatório). 
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6.1 Justificativa do Gestor 

PRIMEIRAMENTE TRAZEMOS AO CONHECIMENTO DE VOSSA EXCELÊNCIA QUE NO 

RELATÓRIO DE ANÁLISE NÃO HÁ REGISTRO OU TABELA QUE DEMONSTRE 

CLARAMENTE A DIFERENÇA QUE ORA SE DILIGENCIA, OU SEJA, NÃO SABEMOS A 

QUE DIFERENÇA DEVEMOS APRESENTAR JUSTIFICATIVA. MESMO ASSIM 

APRESENTAREMOS ALGUMAS ANOTAÇÕES PARA O CASO. Pois bem. Após consulta 

realizada no endereço 

http://siops.datasus.gov.br/consleirespfiscal.php?S=1&UF=17;&Municipio=171870;&Ano 

=2020&Periodo=2 podemos observar que no RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA – (Demonstrativo das Receitas e Despesas com ações e serviços públicos de 

saúde) GERADO NA PLATAFORMA DO SIOPS, SÃO DESTACADOS TRÊS ÍNDICES, isto 

porque, o Ministério da Saúde com base nas informações contábeis enviadas pelos municípios, FAZ 

A APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS, 

levando em consideração, as DESPESAS EMPENHADAS, LIQUIDADAS E PAGAS, daí o 

motivo da possível diferença com o índice apurado no SISTEMA SICAP. No caso do MUNICÍPIO 

DE LAVANDEIRA o índice extraído no SICAP é apurado com base nas DESPESAS 

LIQUIDADAS que demonstra 21,35% aplicado em ações e serviços públicos de saúde. Para melhor 

compreensão destacamos abaixo as memórias de cálculos do SISTEMA SIOPS, o qual anexamos 

também neste instrumento de defesa. DOC.03. 

 
VEJA EXCELÊNCIA QUE NA BASE DE DADOS DO SIOPS SÃO APURADOS TRÊS 

ÍNDICES, 26,21% (com base na DESPESA EMPENHADA), 21,47% (com base na DESPESA 

LIQUIDADA), e 20,63% (com base na DESPESA PAGA). O ÍNDICE DE 21,35% CONSTANTE 

NA CERTIDÃO (DOC.04) EXPEDIDA POR ESSA CORTE DE CONTAS É APURADO COM 

BASE NA DESPESA LIQUIDADA (R$ 1.617.928,14). NO SISTEMA SIOPS O ÍNDICE DE 

21,47% APURADO COM BASE NA DESPESA LIQUIDADA LEVOU EM CONSIDERAÇÃO O 

MONTANTE DE DESPESAS LIQUIDADAS DE R$ 1.681.402,94, DAI A CAUSA DA 

POSSÍVEL DIVERGÊNCIA. Assim sendo, se compararmos os dois índices apurados no SICAP – 

21,35% e SIOPS 21,478% chegamos a uma ínfima diferença de 0,12%. Nesse caso entende-se que 

diferenças podem ocorrer naturalmente quando sabemos que cada um dos sistema de apuração, 

SIOPS e SICAP utilizam plataformas diferentes, e cada um com metodologia peculiar de apuração 

das despesas com a ações e serviços públicos de saúde, E QUE PORTANTO, AS 

CRÍTICAS/INCONSISTÊNCIAS QUANDO DOS PREENCHIMENTOS EM CADA UM DOS 

SISTEMA, OU DA MIGRAÇÃO DE DADOS CONTÁBEIS PODEM NÃO SEREM 

SEMELHANTES, MOTIVO PELO QUAL ALGUNS VALORES, SEJAM DE RECEITAS OU 

DE DESPESAS, NÃO SE EQUIVALEM NOS DOIS SISTEMAS (SICAP E SIOPS), E AINDA O 

CASO DE ARREDONDAMENTO DE VALORES como já dito 
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6.2 Análise da Justificativa 

Diante do esclarecimento acima apresentado. Considera-se como cumprido.  

 

7. Irregularidade apontada 

Registra-se que orçamentariamente o Município de Lavandeira, contribuiu 18,74%, para o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, estando em desconformidade com o percentual estabelecido 

pela legislação vigente. (Item 5.2.1 do Relatório). 

 
7.1 Justificativa do Gestor 
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No QUADRO 25, AS INFORMAÇÕES/REGISTROS ORÇAMENTÁRIOS já acenam que O 

ÍNDICE DE 18,74% APLICADO EM CONTRIBUIÇÃO PATRONAL, MERECE 

APLICABILIDADE AO CASO DILIGENCIADO ANTE SUA MAIOR SIMILITUDE E 

RETRATO DA REALIDADE, em detrimento do índice de 16,58% percebido no QUADRO - 24, 

com informações colhidas dos REGISTROS CONTÁBEIS. 

Ilustre Conselheiro, nesse caso a nossa pretensão é que Vossa Excelência faça uso do QUADRO - 

25 para efeito de apuração da margem da CONTRIBUIÇÃO PATRONAL devida ao REGIME 

GERAL DE PREVIDÊNCIA (RGPS), JÁ QUE A MARGEM ALI APURADA SE ENCONTRA 

DENTRO DE UMA PERSPECTIVA DE EXATIDÃO QUANTO A REAL 

MARGEM/PERCENTAGEM DE CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DEVIDA PELO MUNICÍPIO 

AO REGIME GERALD E PREVIDÊNCIA. A respeito do item 6.4 do DESPACHO em destaque 

acima informamos que o mencionado DEMONSTRATIVO DA CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA não é exigida sua anexação na prestação de contas de ordenador (sétima 
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remessa), sendo tão somente obrigatória sua juntada na PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CONSOLIDADAS (oitava remessa). Importante salientar que o próprio SISTEMA SICAP não 

possibilita a indexação desse demonstrativo na sétima remessas, DE MODO QUE NEM MESMO É 

ABERTA ABA ESPECIFICA PARA TAL PROCEDIMENTO, por esse motivo pedimos 

consideração e acatamento. A PORTARIA TCE/TO Nº 246/2020 aprovou o modelo e a 

metodologia de envio dos DEMONSTRATIVOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ao 

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA que à 

época passou a ser exigido pelo INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO Nº 2/2019. vejamos: 

 

 
 
 

7.2 Análise da Justificativa 

O Tribunal de Contas, poderá aceitar como provas documentos impressos. Desde que acompanhados de 

notas explicativas comprovando o registro junto a contabilidade. Com data atual, nos termos das Normas 
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Brasileira de Contabilidade, em especial a NBCT 2.4 aprovada mediante Resolução CFC nº 596/1985, trata 

da Retificação de Lançamentos por meio de estorno, transferência e complementação, bem como a Portaria 

nº 548 de 22 de novembro de 2010, do Ministério da Fazenda, devidamente encaminhada a esta Corte de 

Contas através do SICAP-Contábil Considera-se como não cumprido.  

 

8. Irregularidade apontada 

 O Quadro de Apuração da Contribuição Patronal - RGPS - Registros Contábeis, demonstra que 

contabilmente o Município de Lavandeira, contribuiu 16,58%, para o Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS, estando em desconformidade com o percentual estabelecido pela legislação vigente. 

(Item 5.2.1 do Relatório). 

8.1 Justificativa do Gestor 
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No QUADRO 25, AS INFORMAÇÕES/REGISTROS ORÇAMENTÁRIOS já acenam que O 

ÍNDICE DE 18,74% APLICADO EM CONTRIBUIÇÃO PATRONAL, MERECE 

APLICABILIDADE AO CASO DILIGENCIADO ANTE SUA MAIOR SIMILITUDE E 

RETRATO DA REALIDADE, em detrimento do índice de 16,58% percebido no QUADRO - 24, 

com informações colhidas dos REGISTROS CONTÁBEIS. 

Ilustre Conselheiro, nesse caso a nossa pretensão é que Vossa Excelência faça uso do QUADRO - 

25 para efeito de apuração da margem da CONTRIBUIÇÃO PATRONAL devida ao REGIME 

GERAL DE PREVIDÊNCIA (RGPS), JÁ QUE A MARGEM ALI APURADA SE ENCONTRA 

DENTRO DE UMA PERSPECTIVA DE EXATIDÃO QUANTO A REAL 

MARGEM/PERCENTAGEM DE CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DEVIDA PELO MUNICÍPIO 

AO REGIME GERALD E PREVIDÊNCIA. A respeito do item 6.4 do DESPACHO em destaque 

acima informamos que o mencionado DEMONSTRATIVO DA CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA não é exigida sua anexação na prestação de contas de ordenador (sétima 

remessa), sendo tão somente obrigatória sua juntada na PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CONSOLIDADAS (oitava remessa). Importante salientar que o próprio SISTEMA SICAP não 

possibilita a indexação desse demonstrativo na sétima remessas, DE MODO QUE NEM MESMO É 

ABERTA ABA ESPECIFICA PARA TAL PROCEDIMENTO, por esse motivo pedimos 

consideração e acatamento. A PORTARIA TCE/TO Nº 246/2020 aprovou o modelo e a 

metodologia de envio dos DEMONSTRATIVOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ao 

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA que à 

época passou a ser exigido pelo INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO Nº 2/2019. vejamos: 
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8.2 Análise da Justificativa 

O Tribunal de Contas, poderá aceitar como provas documentos impressos. Desde que acompanhados de 

notas explicativas comprovando o registro junto a contabilidade. Com data atual, nos termos das Normas 

Brasileira de Contabilidade, em especial a NBCT 2.4 aprovada mediante Resolução CFC nº 596/1985, trata 

da Retificação de Lançamentos por meio de estorno, transferência e complementação, bem como a Portaria 

nº 548 de 22 de novembro de 2010, do Ministério da Fazenda, devidamente encaminhada a esta Corte de 

Contas através do SICAP-Contábil Considera-se como não cumprido.  

9. Irregularidade apontada 

Confrontando as informações registradas na execução orçamentária e na contabilidade a respeito 

dos Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil e Contratos Temporários, vinculados ao Regime 

Geral e a Contribuição Patronal repassada, apura-se a diferença de 2%. Em descumprimento as 
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normas contábeis, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e aos arts. 83, 85, 89 da 

Lei Federal nº 4.320/1964. (Item 5.2.1 do Relatório). 
9.1 Justificativa do Gestor 
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No QUADRO 25, AS INFORMAÇÕES/REGISTROS ORÇAMENTÁRIOS já acenam que O 

ÍNDICE DE 18,74% APLICADO EM CONTRIBUIÇÃO PATRONAL, MERECE 

APLICABILIDADE AO CASO DILIGENCIADO ANTE SUA MAIOR SIMILITUDE E 

RETRATO DA REALIDADE, em detrimento do índice de 16,58% percebido no QUADRO - 24, 

com informações colhidas dos REGISTROS CONTÁBEIS. 

Ilustre Conselheiro, nesse caso a nossa pretensão é que Vossa Excelência faça uso do QUADRO - 

25 para efeito de apuração da margem da CONTRIBUIÇÃO PATRONAL devida ao REGIME 

GERAL DE PREVIDÊNCIA (RGPS), JÁ QUE A MARGEM ALI APURADA SE ENCONTRA 

DENTRO DE UMA PERSPECTIVA DE EXATIDÃO QUANTO A REAL 

MARGEM/PERCENTAGEM DE CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DEVIDA PELO MUNICÍPIO 

AO REGIME GERALD E PREVIDÊNCIA. A respeito do item 6.4 do DESPACHO em destaque 

acima informamos que o mencionado DEMONSTRATIVO DA CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA não é exigida sua anexação na prestação de contas de ordenador (sétima 

remessa), sendo tão somente obrigatória sua juntada na PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CONSOLIDADAS (oitava remessa). Importante salientar que o próprio SISTEMA SICAP não 

possibilita a indexação desse demonstrativo na sétima remessas, DE MODO QUE NEM MESMO É 

ABERTA ABA ESPECIFICA PARA TAL PROCEDIMENTO, por esse motivo pedimos 

consideração e acatamento. A PORTARIA TCE/TO Nº 246/2020 aprovou o modelo e a 

metodologia de envio dos DEMONSTRATIVOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ao 

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA que à 

época passou a ser exigido pelo INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO Nº 2/2019. vejamos: 
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9.2 Análise da Justificativa 

O Tribunal de Contas, poderá aceitar como provas documentos impressos. Desde que acompanhados de 

notas explicativas comprovando o registro junto a contabilidade. Com data atual, nos termos das Normas 

Brasileira de Contabilidade, em especial a NBCT 2.4 aprovada mediante Resolução CFC nº 596/1985, trata 

da Retificação de Lançamentos por meio de estorno, transferência e complementação, bem como a Portaria 

nº 548 de 22 de novembro de 2010, do Ministério da Fazenda, devidamente encaminhada a esta Corte de 

Contas através do SICAP-Contábil Considera-se como não cumprido.  
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Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral de Contas, para conhecimento e adoção de medidas 

julgadas cabíveis. 

 

COORDENADORIA DE ANÁLISE DE CONTAS E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL - 
COACF, Palmas (TO), aos 30 dias do mês de agosto de 2022. 

 

Edna Maria Rodrigues moura 

Técnico de Controle Externo 

Mat. 23.377.3 
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